
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SANTA MARIA - RS 
         Gabinete Vereadora Dra. Deili 

 

 

Gabinete Parlamentar Vereadora DRA. DEILI - PTB: Partido Trabalhista Brasileiro.  
Câmara Municipal de Vereadores de Santa Maria – Rua Vale Machado, 1415 – Gabinete 10. 

Centro - Santa Maria – Rio Grande do Sul. 
Telefone: (55) 3220.7203.  

E-mail: gabinete@vereadoradradeili.com.br – dradeili@camara-sm.rs.gov.br / Site: www.vereadoradradeili.com.br  

 

PROJETO DE LEI N° _____ , de ___ de ___________ de 2015 

 

Dispõe sobre a separação dos resíduos 

recicláveis descartados pelos órgãos e 

entidades da administração pública municipal 

direta e indireta, na fonte geradora, e dá outras 

providências. 

 

Faço saber, em conformidade com o que determina a Lei Orgânica do 

Município, em seu Art. 99, III, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou, e EU, CEZAR 

AUGUSTO SCHIRMER, Prefeito Municipal de Santa Maria, Estado do Rio Grande do Sul, 

sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 
 

Art. 1º A separação dos resíduos recicláveis descartados pelos órgãos e 

entidades da administração pública municipal direta e indireta, na fonte geradora e nos eventos 

oficiais, e a sua destinação às associações e cooperativas dos catadores de materiais 

recicláveis são reguladas pelas disposições desta lei.  

 

Art. 2º Para fins do disposto nesta lei, considera-se: 

I - coleta seletiva solidária: coleta dos resíduos recicláveis descartados, 

separados na fonte geradora, para destinação às associações e cooperativas de catadores de 

materiais recicláveis;  

II - resíduos recicláveis descartados: materiais passíveis de retorno ao seu ciclo 

produtivo, rejeitados pelos órgãos e entidades da administração pública municipal direta e 

indireta.  

 

Art. 3º Estarão habilitadas à coletar os resíduos recicláveis descartados pelos 

órgãos e entidades da administração pública municipal direta e indireta as associações e 

cooperativas de catadores de materiais recicláveis que atenderem aos seguintes requisitos: 

I - estejam formal e exclusivamente constituídas por catadores de materiais 

recicláveis que tenham a catação como única fonte de renda; 

II - possuam infraestrutura para realizar a triagem e a classificação dos 

resíduos recicláveis descartados; 

III - apresentem o sistema de divisão entre os associados e cooperados.  
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Art. 4º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta de 

dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessárias. 

 

Art. 5º O Poder Executivo regulamentará, no que couber, a presente Lei. 

 

Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

___________________ 

Vereadora DRA. DEILI 

Partido Trabalhista Brasileiro – PTB 
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JUSTIFICATIVA 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Senhores (as) Vereadores (as),  

 

Pelo presente, na observância das disposições regimentais, encaminho 

para análise de Vossas Senhorias o Projeto de Lei que dispõe sobre a separação 

dos resíduos descartados pelos órgãos e entidades da administração pública 

municipal direta e indireta, na fonte geradora, e dá outras providências. 

Através da presente proposição, objetiva-se colaborar no âmbito do 

Município de Santa Maria na promoção de atitudes ambientalmente corretas, com a 

separação de resíduos descartados pelos órgãos e entidades da administração 

pública. 

O meio ambiente é um direito de todos, porém, também se faz dever 

dos cidadãos primar pela manutenção do mesmo, situação que, o poder público 

precisa dar exemplo, ao praticar ações que corroborem para tal cenário.  

Exemplos já são existentes, vale aqui citar o Decreto Federal 

5.940/2006, o qual estabeleceu a separação dos resíduos recicláveis descartados 

pelos órgãos e entidades da administração pública federal. 

Dessa forma, através da presente proposta, estaremos mais uma vez 

demonstrando a responsabilidade deste Poder Legislativo nas questões que tangem 

ao desenvolvimento sustentável, com respeito ao meio ambiente. 
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